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COMPRAS GOV: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE-ES, com sede na Rua Pedro Deps, nº 09, 

Muniz Freire-ES, CEP 29.380-000, através de sua Pregoeira Oficial nomeada pelo Decreto 

n° 11.252/2025, torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com 

a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e 

suas posteriores complementações, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO para atendimento a Secretaria Municipal de Educação, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, em atendimento ao Processo Administrativo nº 001432/2025, 

objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios da REDE COMERCIAL para 

Alimentação Escolar, na Forma de Registro de Preços, estando tudo de acordo com o 

disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte, para 

todos os efeitos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Início do recebimento de Propostas de Preços: a partir de: 16 de dezembro de 2025, às 

08:00h (horário de Brasília). 

Abertura da Sessão de Disputa de Preços (Lances): 09 de janeiro de 2026, às 10:00h 

(horário de Brasília). 

Local da Sessão Pública: Portal de Compras do Governo Federal: site 

http://comprasnet.gov.br/. 

Unidade Compradora (UASG): 985673 – Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES.  

Após conhecimento do texto do Edital e seus Anexos, as cópias dos mesmos poderão 

ser adquiridas junto à Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, no site 

do portal de Compras do Governo Federal: http://comprasnet.gov.br/, Unidade 

Compradora (UASG): 985673. No site do município: 

<http://munizfreire.es.gov.br/site/> ou no endereço de correio eletrônico 

licitacao@munizfreire.es.gov.br. 

_______________________________________________________________________ 

http://comprasnet.gov.br/
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CAPÍTULO I 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO é a Aquisição de gêneros alimentícios da 

REDE COMERCIAL para Alimentação Escolar no ano letivo de 2026, para o Município 

de Muniz Freire, na Forma de Registro de Preços, conforme especificação detalhada 

descrita na Proposta de Preços. 

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: http://comprasnet.gov.br/ e https://munizfreire-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34. 

 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 

no Compras Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão 

as últimas. 

 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO II 

2. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. Dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

*Programa que contempla a Ficha 494 – é o programa 

091.0001.1230600202.058 – Manutenção estruturação dos serviços de 

fornecimento de merenda escolar. 

Ficha 494 / Fonte de recursos: 172000000000 - Royalties Federal.  

Ficha 494 / MDE – 150000250000 

Ficha 494 / Salário Educação: 150000000000. 

Ficha 494/ fonte de Recursos: 155200000000. Material de consumo 

 

 

http://comprasnet.gov.br/
https://munizfreire-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34
https://munizfreire-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34
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2.2. Dos Valores Unitários Máximos 

O valor unitário máximo será pago conforme valores médios informados no sistema de 

pregão eletrônico e na Planilha de Formação de Preços. O orçamento estimado da 

presente contratação não será de caráter sigiloso. 

2.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.4. Esclarecimentos e Informações: 

Prefeitura Municipal de Muniz Freire-ES, no Setor de Licitação junto à Comissão de 

Apoio, com sede na Rua Pedro Deps, nº 09, Centro, Muniz Freire-ES, CEP nº 29.380-000, 

horário de funcionamento das 12 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail 

licitacao@munizfreire.es.gov.br. 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO III 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas no ramo de atividade 

pertinente ao desta licitação e que atenderem a todas as exigências constantes neste 

edital, inclusive quanto a documentação, que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. Os lotes são exclusivamente destinados à participação de MICROEMPRESAS (ME), 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), 

conforme Art. 48, III da Lei Complementar 147/14, exceto os lotes 4 (item 6), 41 (item 

19), 42 (item 20), 43 (item 21) e 44 (item 22) 25 (item 36) e 62 (item 54) do sistema e 

da Planilha de Formação de Preços.  

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.gov.br/compras
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3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.2.6 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. A vedação de que trata o item 3.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.10. A participação na presente licitação implica a aceitação plena das 

condições expressas neste Edital e seus Anexos.  

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO IV 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do 

sistema, para obtenção de senha de acesso ao sistema eletrônico de compras. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para o acesso ao pregão eletrônico. 

4.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de 

sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores. 

4.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio do acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

4.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
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a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO V 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá realizar a marcação via 

sistema do aceite das declarações conforme consta: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta;  

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

EDITAL   

Pregão Eletrônico 0000021/2025 
                                                          ID Cidades Web TCEES N° 2025.050E0700001.01.0022 

 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances.  

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO VI 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário e total do item, em Reais (R$); 

6.1.2. Marca e modelo, caso seja aplicável; 

6.1.3. Fabricante, caso seja aplicável; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.1.4.1. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no Portal 

http://comprasnet.gov.br/. e no edital de licitação, prevalecerá a descrição do 

edital e seus anexos sobretudo na Planilha de Formação de Preços. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e 

http://comprasnet.gov.br/
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quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens.  

6.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos orçados pela 

Administração Municipal, para cada item. 

6.5.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO VII 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

7.5. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

-Em itens cujo preço unitário é de até R$ 20,00 - R$ 0,02 (dois centavos).  

-Em itens cujo preço unitário é acima de 20,00 - R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior 

a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos três minutos do período de duração da sessão pública.  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior 

deverão ser desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Administração;  
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7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.23.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.23.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.23.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.24.2. empresas brasileiras; 

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 1º Nas licitações cujo método de julgamento seja menor preço ou maior desconto, 

permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate previstos na 

Lei nº 14.133/2021, proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas, realizado 

automaticamente pelo Portal http://comprasnet.gov.br/, cujo resultado será informado 

pelo Portal via chat a todos os licitantes, vedado qualquer outro processo. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://comprasnet.gov.br/
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7.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.25.4. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.25.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.26. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO VIII 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e ao 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.3 e 5.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 

8.8.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2.1. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
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diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

material/serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.17. Se exigido, no caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.18. Caso seja exigido a entrega de amostra, se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo 

primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

_______________________________________________________________________ 

CAPITULO IX 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto a compatibilidade do preço em relação ao estimado para a 
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contratação, exequibilidade e adequação, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante arrematante conforme disposições neste edital.  

9.2. Os participantes deverão apresentar os documentos de habilitação no prazo 

de 24h a partir da solicitação, após a fase de lances, com chave de identificação e 

senha no portal http://comprasnet.gov.br/ e anexa-las no portal. 

 

9.2.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no 

prazo informado no sistema, anexando ao portal, sob pena de inabilitação. 

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, bem 

como a convocação da licitante para apresentação de documentos para 

autenticidade caso necessário. 

9.3. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1., 

poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente 

de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes, em até 02 horas, para: 

a) a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

c) suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

d) suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública. 

http://comprasnet.gov.br/
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9.4. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no item 8 do edital. 

9.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.13. A Pregoeira poderá exigir a apresentação dos documentos originais, quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º e art. 6º, §4º). 

9.13.1. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.15.1. Serão aceitos registros de CNN de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

 

9.16. Os licitantes deverão encaminhar via sistema os seguintes documentos para 

fins de habilitação no certame: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual acompanhada da 

última alteração registrada na Junta Comercial em conformidade com 

a Certidão; ou 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente 

quando a atividade assim o exigir; ou 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhadas de prova de diretoria em exercício. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido 

dentro do corrente ano; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se aplicável, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

f) Prova de Regularidade da Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a 

Empresa; 

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a 

Empresa; 

i) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

k) Certidões Negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de 

Recuperação Judicial do local da sede da empresa, expedida há menos 

de 30 (trinta) dias da data designada para a abertura do certame, 

havendo a possibilidade de apresentação de certidão do juízo em que 

tramita o procedimento da recuperação judicial certificando que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o 

cumprimento de um futuro contrato com a Administração Pública; 

l) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
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e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

m) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

n) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

o) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

p) Certidão simplificada atualizada, expedida pela Junta Comercial, para 

comprovação da condição de ME/EPP. 

q) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 

exercícios sociais, já, exigível e apresentado na forma da lei para 

aferição da boa situação financeira da empresa, vedada à substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo atualizá-los por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 

q.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) EMPRESAS REGIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 123/2006 E/OU OPTANTES 

PELO "SIMPLES NACIONAL": por fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente; 
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b) SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

q.2) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente; 

q.3) A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), em que as empresas apresentem o resultado maior do 

que 1 (um) nos índices acima referidos, conforme os resultados da 

aplicação das fórmulas abaixo: 

1. LG = Ativo Circulante + realizável em longo prazo / Passivo Circulante 

+ exigível em longo prazo 

2. SG = Ativo Total / Passivo Circulante + exigível em longo prazo 

3. LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

p.4) Os Índices deverão ser extraídos dos dados do Balanço Patrimonial 

apresentado e obrigatoriamente deverão estar assinados por Contador ou 

profissional equivalente, devidamente inscrito no CRC. 

 

q) Caso a licitante apresente resultado inferior a 1 (um) nos índices de liquidez 

geral, liquidez corrente e solvência geral, deverá ser apresentada comprovação 

de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10 (dez) por cento do 

valor total dos serviços licitados. 

 

9.16.1. a Habilitação das empresas que se enquadrarem como 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) deverá conter: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido dentro do 

corrente ano;  
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b) Prova de Regularidade da Dívida Ativa da União e Tributos Federais;  

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa;  

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa;  

e) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

g) Certidões Negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Recuperação 

Judicial do local da sede da empresa, expedida há menos de 30 (trinta) dias da 

data designada para a abertura do certame;  

h) Declaração da própria empresa de que a licitante cumpre o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo (anexo IV);  

i) Declaração da própria empresa de que não existem fatos supervenientes que 

impeçam a participação no processo licitatório, até a data de abertura do certame, 

podendo ser utilizado o modelo (anexo IV);  

j) Declaração de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições desta licitação (anexo IV);  

k) DANS SIMEI - DECLARAÇÃO ANUAL PARA O MEI, já exigível à época da 

abertura do certame; 

 

9.17. Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta 

licitação por intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz ou filial), 

deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse estabelecimento para consulta da 

empresa, que também deverá apresentar todos os documentos de regularidade 

fiscal em nome desse estabelecimento. 

9.18. APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (certidões positivas ou vencidas). 
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9.19. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir 

integralmente das benesses da Lei complementar n° 123/2006 e atualizações 

deverão comprovar essa condição por meio de declaração de que não paira sobre 

o licitante nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei 

complementar n° 123/2006 (modelo anexo 2) e ainda comprovação de que se 

enquadra nos limites estabelecidos pelos incisos I e II do caput do art. 3° desta 

mesma lei. 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

9.21.É de exclusiva responsabilidade do licitante o acompanhamento das 

solicitações de envio de anexos e das mensagens constantes no “chat”.  

9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.25. Caso haja atuação em consórcio, as empresas consorciadas devem 

apresentar: 
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• Compromisso público ou particular de constituição do consórcio , subscrito 

pelos consorciados; 

• Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

• Documentos de habilitação técnica e econômico-financeira de cada 

consorciado, permitindo o somatório dos quantitativos e valores para fins 

de qualificação, caso haja exigência no Edital, de comprovação de 

capacidade técnica. 

9.25.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

9.25.2. A empresa vencedora da licitação, caso tenha participado em consórcio, é 

obrigada a promover a constituição e o registro formal do consórcio antes da 

assinatura do contrato, conforme estabelece o §3º do artigo 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

9.28. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.28.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.28.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 
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a. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.28.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

9.28.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.28.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

Sítio Eletrônico do Município e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

9.28.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

9.28.7. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços e nas 

condições estabelecidas, fica facultando à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro colocado. 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO X 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico licitacao@munizfreire.es.gov.br. 

_______________________________________________________________________ 

CAPITULO XI 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1° 

da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento Licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO XII 

 

mailto:licitacao@munizfreire.es.gov.br
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12.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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12.1.9. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.1.9.1. advertência; 

12.1.9.2. multa; 

12.1.9.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.1.9.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3. Multas – Garantido o contraditório e a ampla defesa, poderá ser aplicada multa 

nos seguintes casos e percentuais: 

- por atraso injustificado na entrega ou execução do instrumento contratual, nos 

seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

produto ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, 

em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 

30 (trinta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas 

demais alíneas; 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução 

total do contrato. 

12.3.3 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 9.28.1, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 
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12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

______________________________________________________________________ 

CAPITULO XIII 

13. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

13.1. A entrega será de acordo com a necessidade, e o local de entrega será definido na 

Autorização de Fornecimento. 

13.2 – Os Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar) serão entregues produto em perfeitas 

condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e da proposta.  

13.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada no seguinte 

endereço:  

        • Gêneros alimentícios não perecíveis serão entregues diretamente no 

almoxarifado da Prefeitura de Muniz Freire, localizado na sede do município, horário 

de funcionamento: 6:00hs até 12:00hs. Conforme cronograma.  Alimentos não 

perecíveis ex: Arroz, feijão, macarrão, pó de café, farinha, fubá, açúcar, achocolatado, 

leite em pó, leite integral de caixa, biscoitos, sal etc. 
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13.4 – O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, ou conforme o cronograma de fornecimento 

estabelecido pelo Departamento Municipal de Alimentação Escolar.  

13.5 – Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, 

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 

conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 

couber (SIM, SIE, SIF).  

13.6 – Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 • Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  

• data de validade,  

• peso líquido,  

• Número do Lote,  

• Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.  

13.7. Havendo desconformidade entre os materiais entregues e os licitados, a empresa 

poderá ser penalizada e, consequentemente, será chamado o segundo classificado. 

13.8. O prazo do contrato ∕ Ata de Registro de Preços decorrente da licitação será de 12 

(doze) meses corridos, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado 

nas hipóteses elencadas no artigo 105 e ss da Lei nº 14.133, de 2021. 

_______________________________________________________________________ 

CAPITULO XIV 

14. DO PAGAMENTO 
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14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a entrega do objeto 

licitado, em conformidade com o Edital, e apresentação de Documento Fiscal na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Muniz Freire-ES e 

liberação dos recursos conveniados. 

14.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 

retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

14.3. O CNP (constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem 

como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

14.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da 

empresa quanto à regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO XV 

15. DO REAJUSTAMENTO 

 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.9- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

1.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  
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1.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§ Eventuais pedidos de repactuação e/ou reequilíbrio deverão ser protocolados, com a 

devida fundamentação e comprovação, cuja resposta pela Administração se dará em 

15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando for o caso. 

______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO XVI 

 

16. DO FISCAL DO OBJETO RECEBIDO 

16.1. Servidores públicos municipais designados por meio de portaria ou indicados no 

Processo Administrativo cujo nome constará na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO XVII 

 

17.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: no e-mail licitacao@munizfreire.es.gov.br, ou no site 

http://comprasnet.gov.br/. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17.6. A impugnação e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail. 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO XVIII  

18.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital e seus anexos. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao@munizfreire.es.gov.br. 

18.11. AS EMPRESAS LICITANTES SÃO RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DAS 

COMUNICAÇÕES REALIZADAS VIA CHAT. 

_______________________________________________________________________ 

CAPÍTULO XIX 

19. FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 

- ANEXO I: Modelo de Proposta 

- ANEXO II: Declaração de Atendimento as Exigências Habilitatórias 

- ANEXO III: Modelo de Declarações 

- ANEXO IV: Minuta da Ata de Registro de Preços  

- ANEXO V: Termo de Referência 

 

Muniz Freire/ES, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

REGIANE DE FATIMA CASTRO 

Pregoeira Municipal 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@munizfreire.es.gov.br
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- ANEXO I- MODELO DA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000XXX/202X 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da REDE COMERCIAL para Alimentação 

Escolar, na Forma de Registro de Preços, conforme especificação detalhada descrita na 

planilha constante nesta proposta: 

 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06, todas 
com suas alterações, e as cláusulas e condições constantes deste Edital. 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES o fornecimento do objeto desta 
licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Pregão e asseverando que: 

a) observaremos, integralmente, todas as normas e legislações, vigentes, existentes 
e aplicáveis quanto ao fornecimento do material/serviço  objeto desta licitação; e 
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o de menor valor. 

3. A entrega se dará em conformidade com o solicitado e indicado na Ordem de 
Fornecimento, em sua totalidade, no prazo máximo indicado no Edital e Termo de 
Referência. 
4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da abertura do 
certame. 
5. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores 
constantes na planilha abaixo: 
TOTAL MÁXIMO DA PROPOSTA: R$0,00 (POR EXTENSO) 

 

Município/UF, ____ de ____________de _______. 

 

_____________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000xxxx/202x 

     

A NOME DA EMPRESA, com sede no ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA, inscrita no 

CNPJ ou CIC sob o n° ____, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

(    ) Em cumprimento ao disposto no art. 63, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 000XXX/202x. 

(   ) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(     ) Recebemos os documentos, tomamos conhecimento de todas as informações e das 

condições desta licitação, possuindo plena consciência do que disciplina o edital e 

anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000xxx/202x. 

(    ) Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado no referido 

Processo Licitatório, que se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, e que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

ASSINALAR COM X AS DECLARAÇÕES NAS QUAIS SE ENQUADRA A EMPRESA. 

 

Município/UF, ____ de _______________ de __________ . 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal da empresa 

 

- ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000xxx/2025 

 

A NOME DA EMPRESA, sediada no ENDEREÇO COMPLETO, inscrita no CNPJ ou CIC sob 

o n° ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

(   ) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

(   )  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(   ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(   )  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

ASSINALAR COM X AS DECLARAÇÕES NAS QUAIS SE ENQUADRA A EMPRESA. 

 

Município/UF, ____ de _______________ de __________ . 

 

_________________________________________ 

Representante legal da empresa 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000XXX/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0XXXX/202X 

 

O Município de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Pedro Deps, nº 09, Centro, Muniz Freire (ES), Cep: 29.380-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.165.687/0001-71, neste ato representado pelo Sr. GESI ANTONIO 

DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, sob nº 000XXX/2025, bem 

como, a classificação das propostas, e a respectiva homologação, resolve registrar os 

preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 

as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de Aquisição de gêneros alimentícios da REDE COMERCIAL para Alimentação Escolar, 

na Forma de Registro de Preços conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico 

nº 000XXX/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 

proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos, constam no Anexo A desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, salários, encargos 

e obrigações sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra, combustível e quaisquer 

despesas inerentes à compra. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula 

quinta deste instrumento. 
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2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a 

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, consolidada, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário 

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será xxxxxxxxxxxxxxxx 

Item n° Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios instrumento contratual ou à sua 

capacidade de gerenciamento.  
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.   

4.5. O órgão ou entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes.  

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 

e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
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compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação de acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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5.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.4.1. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado.  

5.4.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.4.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

5.5.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da Cláusula Sétima, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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5.5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores subsequentes, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da Cláusula 

Sétima, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.5.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.5 e no item 5.5.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

5.5.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes do registro de preços. 

6.2 – O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

6.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4 – Não será permitida adesão de órgão ou entidade não participante. 

6.5 – Competirá o órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.  

6.6 – O remanejamento de que trata a presente Cláusula será realizado através de 

Apostilamento da Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

7.1.2. Não retirar a ordem de fornecimento, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação 

da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133 de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.  

7.1.5. Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de Fornecimento 

decorrentes do registro de preços; 

7.2 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  
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7.3 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos no edital.  

7.4 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes subsequentes, observada a ordem de 

classificação.  

7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 

previsto nos itens 5.5 a 5.5.3 da presente Ata de Registro de Preços. 

7.6 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

7.7 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

7.8 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação 

dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da 

Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1 - Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia posterior a apresentação 

das Notas Fiscais correspondentes, que serão atestadas pelos Secretários Municipais das 

respectivas pastas. 

8.2 - A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 

retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

8.3 - O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem 

como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

8.4 - Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da 

empresa quanto à regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

 

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

9.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

do dia útil subsequente à data de sua publicação no órgão de imprensa oficial ou PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

9.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

9.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

            9.1.3. O quantitativo poderá ser renovado ou revalidado, caso haja previsão legal 

e autorização da Procuradoria Jurídica; 
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9.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 9.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

9.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

9.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

9.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

9.10. A ata de registro de preços será assinada de forma física ou por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sítio Eletrônico do Município. 

9.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 
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Administração convocar os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

9.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

9.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.14. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços 

apresentará como termo inicial o recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota 

de Empenho, e como termo final a entrega total do material contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações orçamentárias 

especificadas ao tempo da emissão da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE 

FORNECIMENTO 
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11.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da 

aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa 

Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2 - Quando houver necessidade de aquisição por algum dos órgãos participantes da 

Ata, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para receber a ordem de 

fornecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

11.3 - A convocação a que se refere o item 11.2 dar-se-á por: 

a) envio via correio; 

b) outros meios digitais; 

c) e-mail com recebimento confirmado pela Registrada; 

d) diretamente no estabelecimento, em duas vias, sendo uma para a Registrada e 

outra (recibada por representante da Registrada) para a Prefeitura Municipal 

de Muniz Freire. 

11.4 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de 

fornecimento ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade 

da Administração, poderá a ordem de fornecimento ser expedida para os demais 

proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas 

mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

12.1 - A entrega será parcelada de acordo com a necessidade, em conformidade com a 

Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

12.2 – Os Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar) serão entregues produto em perfeitas 

condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e da proposta.  

12.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada no seguinte 

endereço:  
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        • Gêneros alimentícios não perecíveis serão entregues diretamente no 

almoxarifado da Prefeitura de Muniz Freire, localizado na sede do município, horário 

de funcionamento: 6:00hs até 12:00hs. Conforme cronograma.  Alimentos não 

perecíveis ex: Arroz, feijão, macarrão, pó de café, farinha, fubá, açúcar, achocolatado, 

leite em pó, leite integral de caixa, biscoitos, sal etc. 

12.4 – O prazo de entrega dos produtos será de 10 (Dez) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, ou conforme o cronograma de fornecimento 

estabelecido pelo Departamento Municipal de Alimentação Escolar.  

12.5 – Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, 

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 

conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 

couber (SIM, SIE, SIF).  

12.6 – Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 • Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  

• data de validade,  

• peso líquido,  

• Número do Lote,  

• Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.  

12.7 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os 

produtos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a 

sua aceitação. Estando o objeto apresentado em desconformidade com o que fora 

cotado no ato da sessão de julgamento e habilitação, a empresa será penalizada e, 
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consequentemente, serão convocados os licitantes subsequentes, observando a ordem 

de classificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

13.1 - A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

13.1.1 - Entregar o objeto licitado nas condições previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 000XXX/2024 e na presente Ata de Registro de Preços; 

13.1.2 - Dar garantia, manter e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 000XXX/2025 e na presente Ata de Registro de 

Preços; 

13.1.3 - Entregar o objeto obedecendo às especificações, aos itens, aos subitens, 

aos elementos, às condições gerais e específicas desta Ata, às disposições da 

legislação em vigor quanto ao material fornecido, bem como aos detalhes e 

instruções fornecidos; 

13.1.4 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

empregados em razão da execução do fornecimento; 

13.1.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação, sem prévia e expressa anuência da Registrante; 

13.1.6 - Cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 000XXX/2025, da presente Ata de Registro de Preços e 

legislação vigente, a entrega do objeto registrado; 

13.1.7 - Executar o fornecimento dentro dos prazos estabelecidos no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 000XXX/2025 e na presente Ata de Registro de Preços, cujo 

objeto será recebido pelo(s) servidor(es) a ser(em) designado(s) para fiscal(is); 

13.1.8 - Executar o fornecimento do(s) bem(ns) registrado(s) de acordo com o 

previsto nas especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 000XXX/2025 

e na presente Ata de Registro de Preços; 

13.1.9 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota(s) Fiscal(is) 

/Fatura(s), com descrição completa do material; 
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13.1.10 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e tributários, resultantes da execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do 

artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.1.11 - Todas as despesas com pessoal correrão por conta da Registrada; 

13.1.12 - Durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação, inclusive aquelas relativas às especificações; 

13.1.13 - Utilizar, na execução da Ata de Registro de Preços, pessoal que atenda aos 

requisitos de qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for 

confiada; 

13.1.14 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução desta Ata de Registro 

de Preços, de tudo dando ciência à REGISTRANTE, respondendo integralmente por 

sua omissão; 

13.1.15 - Responsabilizar-se tecnicamente pela execução do fornecimento na forma 

da legislação em vigor.  

13.1.16 -  Efetuar a entrega de produto em conformidade com o Termo de Referência. 

 

13.2 - A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

13.2.1 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários 

para a perfeita execução da entrega do objeto licitado; 

13.2.2 - Notificar à Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham 

ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para correção de tais 

irregularidades; 

13.2.3 - Efetuar os pagamentos devidos à Registrada, na forma estabelecida na 

Cláusula Oitava desta Ata; 

13.2.4 - Rejeitar no todo ou em parte os serviços ou objetos fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 
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13.2.5 - Designar, formalmente, um servidor para acompanhar, conferir, receber e 

fiscalizar a execução do objeto contratado, verificando a sua correspondência com 

as especificações prescritas no edital, atestando sua conformidade; 

13.2.6 - Atestar e receber os materiais fornecidos de acordo com as especificações 

estabelecidas no Anexo A desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

13.2.7 - Demais obrigações constantes no instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS 

14.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei 

Federal no 14.133/2021, consolidada, após manifestação formal da Procuradoria Geral 

do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

15.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 

nos termos do art. 165 da Lei Federal no 14.133/2021, consolidada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 - A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada por servidor lotado 

na referida pasta, e, na sua ausência, por seu suplente, nos termos do art. 117 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, consolidada, o qual deverá atestar a execução dos serviços, 

observados a Cláusula Nona desta Ata, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

16.2 - Ficam designados para fiscais de suas respectivas pastas, os servidores como 

descrito na planilha abaixo: 

1. <secretaria><titularidade><nome de servidor><número da matrícula>. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 

17.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
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17.2 - É competência do gerenciador a aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Todas as comunicações relativas a presente Ata de Registro de Preços serão 

consideradas como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail eletrônico 

no endereço constante do preâmbulo deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

19.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de aquisição por 

preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

20.1 - Fazem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS todos os documentos 

e instruções que compõem o Pregão Eletrônico nº 000XXX/2025 completando-a para 

todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes 

em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1 - A presente Ata de Registro de Preços está fundamentada de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

21.2 - A presente Ata de Registro de Preços está diretamente vinculada ao instrumento 

convocatório referente ao Pregão Eletrônico nº 000XXX/2025. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Muniz Freire, para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura oriunda da presente Ata de Registro de Preços. 
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E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Ata de Registro de Preços. 

                                 Muniz Freire, ES, <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA>. 

 

MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES 

GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

REGISTRANTE 

 

<TERMO_CONTRATO_ASSINATURA_ORGAO_E_RESPONSAVEL> 

REGISTRADO 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. APRESENTAÇÃO: 

1.1 . Este termo tem por objetivo: 

1.2 . Caracterizar o objeto a ser contratado; 

1.3 . Estabelecer os critérios de contratação, execução, pagamento e demais condições 

a serem observadas durante a vigência da contratação. 

 

2. DOS ÓRGÃOS REQUERENTES: 

2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

3. DO OBJETO: 

3.1. (Material de Consumo). Aquisição de gêneros alimentícios da REDE COMERCIAL 

para Alimentação Escolar no ano letivo de 2026, para o Município de Muniz Freire.  
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4. OBJETIVO:  

4.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos 

que norteiam a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gêneros 

Alimentícios (Merenda Escolar), ao longo de 12 meses, para o Município de Muniz Freire, 

durante o exercício de 2026, conforme descrito neste termo de referência, com vistas a 

manutenção dos serviços públicos municipal. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA: 

5.1 Justifica-se o mesmo para suprir as necessidades de aproximadamente 3.000 (Três 

mil) alunos da Rede Municipal de Ensino num período de 200 DIAS DO ANO LETIVO DE 

2026, sendo esta aquisição necessária para o período de aula do município. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta de dotações 

orçamentárias das secretarias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

*Programa que contempla a Ficha 494 – é o programa 091.0001.1230600202.058 – 

Manutenção estruturação dos serviços de fornecimento de merenda escolar. 

Ficha 494 / Fonte de recursos: 172000000000 - Royalties Federal.  

Ficha 494 / MDE – 150000250000 

Ficha 494 / Salário Educação: 150000000000. 

Ficha 494/ fonte de Recursos: 155200000000. Material de consumo 

 

6. DO VALOR ESTIMADO: 

6.1. Conforme Planilha de Formação de Preços. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

✓ Serão aceitos somente produtos de primeira ou superior qualidade, e que atenda 

ao disposto na legislação de alimentos estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA e pelas autoridades sanitárias locais;  
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✓ Como critério classificatório as empresas deverão encaminhar juntamente com 

a documentação exigida para homologação, uma cópia do Alvará Sanitário;  

 

✓ Para o ANEXO I deverão ser cotados no mínimo 02 (duas) e no máximo 03 (três) 

marcas similares de cada item obrigatoriamente com o mesmo padrão de qualidade 

ou superior, com apenas 01 (uma) proposta de preço por item, entretanto, se algumas 

das marcas cotadas for de qualidade inferior será automaticamente desclassificada na 

análise das amostras. 

 

- Os produtos HORTIFRUTIGRANJEIROS deverão obedecer às seguintes condições de 

qualidade:  

✓ A. Grau de maturação deverá ser uniforme.  

✓ B. Serão aceitos frutos com danos mecânicos de até 5%.  

✓ C. Serão aceitos frutos manchados até 3%.  

✓ D. Não serão aceitos frutos deteriorados.  

✓ E. Não serão aceitos frutos danificados por doenças/pragas.  

✓ F. Deverão vir selecionados, apresentando padronização de tamanho.  

✓ G. Identificação nominal e peso total, visível nas caixas dos produtos, 

separadamente por unidade escolar.  

 

-  Os OVOS deverão obedecer às seguintes condições de qualidade:  

✓ A. Selo de inspeção do órgão competente.  

✓ B. Deverão vir íntegros, livre de rachaduras, selecionados, apresentando 

padronização de tamanho. 

✓ C. Produto fresco e de colheita recente, com data de fabricação e prazo de 

validade discriminado na embalagem.  

✓ D. Embalados em embalagem de isotérmica resistente fechada contendo 12 

unidades.                                                                                        
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✓ E. Identificação nominal e quantidade total, visível nas embalagens dos 

produtos, separadamente por unidade escolar.  

✓       F. Transportado em recipiente adequado que garanta a segurança e mantenha a 

integridade do produto. 
 

 

- Os produtos CÁRNEOS deverão obedecer às seguintes condições de qualidade:  

✓ A. Selo de inspeção do órgão competente.  

✓ B. Congelado integralmente.  

✓ C. Devidamente limpo, livre de aponervoses e sebo, com no máximo 1% de 

gordura e sem tempero.  

✓ D. Padronização de corte e tamanho.  

✓ E. Produto fresco e dentro do prazo de validade, discriminado na embalagem.  

✓ F. Embalados em embalagem plástica resistente e transparente atóxica, 

contendo 01Kg impresso na mesma.                                                                                        

✓ G. Identificação nominal e peso total, visível nas embalagens dos produtos, 

separadamente por unidade escolar.  

✓ H. Transportado em temperatura controlada de congelamento (-10 / -18ºC). 

 

- O PEIXE - FILÉ DE TILÁPIA deverá obedecer às seguintes condições de qualidade: 

     A. Selo de inspeção do órgão competente.  

✓ B. Congelado integralmente. 

✓ C. Devidamente limpo, sem pele, livre de espinhas, com no máximo 1% de gordura e 

sem tempero.  

✓ D. Padronização de corte e tamanho.  

✓ E. Produto fresco, manipulado recente, com o prazo de validade discriminado na 

embalagem.  

✓ F. Embalados em embalagem plástica resistente e transparente atóxica, contendo 

01Kg impresso na mesma.  

✓ G. Identificação nominal e peso total, visível nas embalagens dos produtos, 

separadamente por Unidade Escolar.  
✓ H. Transportado em temperatura controlada de congelamento (-10 / -18ºC). 
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O primeiro fornecedor classificado deverá apresentar uma (01) unidade integral dos 

seus produtos de todas as marcas cotadas por item, (Exemplos: 05kg de Arroz; 01 caixa 

de Biscoito; 01 litro de Leite; 01 sc de Pão; 01kg de Carne), para ANÁLISE DAS 

AMOSTRAS, no prazo máximo de 48h após a Fase de Habilitação, em CARÁTER 

CLASSIFICATÓRIO, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 12:00 às 17:00 horas, no 

Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Muniz Freire, para 

avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos pelo PNAE, visto que estes 

produtos deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelas 

autoridades sanitárias locais. 

 

✓ - No caso de reprovação de um produto, o próximo fornecedor classificado 

deverá apresentar uma amostra seguindo os mesmos critérios e normas acima 

mencionadas. Deve seguir a lista de fornecedores classificados até a aprovação efetiva 

do produto. 

✓ - As amostras serão avaliadas pela Coordenação do PNAE, pelo Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE e pela Vigilância Sanitária Municipal, com o prazo de 02 

(dois) dias úteis para análise das amostras e expedição de laudo classificatório; 

✓ - Os HORTIFRUTIGRANJEIROS SERÃO ISENTOS DE APRESENTAR AMOSTRAS 

para avaliação em caráter classificatório;  

✓ - O FORNECIMENTO do ANEXO I será feito em 03 (três) parcelas de igual teor, 

previsto para atender ao 1º, 2º e 3º trimestre de aula de 2026, conforme prevê o 

Calendário Escolar Municipal; 

✓ - O PRAZO DE ENTREGA do ANEXO I será em ATÉ 07 (SETE) DIAS CORRIDOS de 

tolerância, após o recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou Pedido de compra 

expedido pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal; 

✓ - O fornecedor ganhador dos itens do ANEXO I deverá fazer a ENTREGA da 

mercadoria na presença do fiscal nomeado pela Administração Municipal para 
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conferência, no local e horário determinado pela Administração 

Municipal;(Almoxarifado municipal no horário de 6:00hs a 12:00hs) 

✓ - O transporte dos gêneros alimentícios do ANEXO I até as Escolas Municipais, 

será de responsabilidade da Administração Municipal (Carro/Motorista/Carregador); 

✓ - O Município possui 12 (doze) Unidades Escolares, distribuídas da seguinte forma: 

03 (três) na Sede; 06 (seis) nos Distritos e 03 (três) na Zona Rural; 

SEDE  3 - Lia Terezinha, Jardim de infância e a Creche Cei Tânia. 

DISTRITO 6 - Paulo Fábio (Vieira Machado); Sebastião Costa (Itaici), Leo vigília (São 

Pedro), Maria Auria (Menino Jesus), Ceia Ana Bazilio (Piaçu). Alto norte – (Cabeceira do 

norte). 

ZONA RURAL 3 - Santa joana (Assunção). Tombos (em Tombos). Durval Máximo (São 

João).  

✓ - O FORNECIMENTO DO ANEXO II: CONGELADOS, RESFRIADOS E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS será feito SEMANALMENTE durante aproximadamente 53 

semanas consecutivas, em média 53 ENTREGAS/ANO; 

✓ - O FORNECIMENTO DO ANEXO III: PÃES, será feito DIARIAMENTE OU 

SEMANALMENTE DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA ESCOLA durante 

aproximadamente 53 semanas consecutivas OU NOS 200 DIAS LETIVOS. 
 

✓ - A ENTREGA DO ANEXO II: deverá ser efetuada DIRETAMENTE NAS ESCOLAS nas 

quantidades estabelecidas pela Nutricionista do PNAE descritas nos Tickets de Remessa; 
 

✓ - Os Tickets de Remessa dos Produtos com curto prazo de validade: Pães, 

congelados, resfriados e hortifrutigranjeiros serão expedidos pela Nutricionista do 

PNAE com até uma semana de antecedência, podendo sofrer CANCELAMENTOS E/OU 

ALTERAÇÕES para mais ou para menos nas quantidades e POSSÍVEIS SUBSTITUIÇÕES 

EM ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA DA ENTREGA; 
 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

8.1. A Ata de registro terá vigência durante 12 meses.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 – Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na aquisição. 

9.2 – Os Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar) serão entregues produto em perfeitas 

condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e da proposta.  

9.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada no seguinte 

endereço:  

        • Gêneros alimentícios perecíveis serão entregues diretamente no almoxarifado 

da Prefeitura de Muniz Freire, localizado na sede do município, horário de 

funcionamento: 6:00hs até 12:00hs. Conforme cronograma.  Alimentos perecíveis ex: 

Arroz, feijão, macarrão, pó de café, farinha, fubá, açúcar, achocolatado, leite em pó, leite 

integral de caixa, biscoitos, sal etc. 

9.4 – O prazo de entrega dos produtos será de 10 (Dez) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, ou conforme o cronograma de fornecimento 

estabelecido pelo Departamento Municipal de Alimentação Escolar.  

9.5 – Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 

na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 

conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 

couber (SIM, SIE, SIF).  

9.6 – Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 • Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  

• data de validade,  
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• peso líquido,  

• Número do Lote,  

• Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.  

9.7 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 

através de aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para 

pagamento. 

9.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente pregão. 

9.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.10. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

pregão.  

9.11. Responsabilizar-se pelo transporte (de acordo com as normas vigentes) dos 

produtos de seu estabelecimento, e também pelo ônus decorrente de despesas com 

transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário.  

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
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10.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento do documento 

fiscal, mediante o atesto firmado pelo responsável pelo acompanhamento na execução 

do contrato e CND’s vigentes. 

 

11. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Não serão aceitos produtos em desacordo com o objeto licitado; 

12.2. A aquisição será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

12.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades na 

aquisição. 

12.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos 

que estiverem em desacordo com o Edital e seus Anexos. 

12.5. Para acompanhamento e fiscalização Os responsáveis de cada Unidade Escolar 

realizarão a CONFERÊNCIA OBRIGATÓRIA de todos os produtos no MOMENTO DA 

ENTREGA pelo fornecedor nas Escolas, pautando-se no critério da qualidade e 

quantidade discriminado nos Tickets de Remessa, podendo ser devolvida a mercadoria 

caso não esteja dentro dos padrões de qualidade estabelecida por este documento, 

devendo o fornecedor realizar sua devida substituição em no máximo 24horas após a 

negativa da escola, sem custo adicional à municipalidade dos contratos.  

12.6. Todos os itens serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação para o PNAE, SENDO PROIBIDA A TROCA dos gêneros 

alimentícios adquiridos para o PNAE por outros produtos, exceto em caso de desastre 
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ambiental que afete a produção dos alimentos, podendo ser substituído conforme 

estabelece o Artigo 33 da Resolução CD/FNDE Nº 06/ 2020; 

12.7. Caberá os responsáveis de cada unidade escolar notificar a nutricionista e os 

fiscais: Fiscal: GLÁUBIA LÚCIA LOREDO DE SOUZA, e Suplente: VIVIANE ÁVILA DE SOUSA 

quando constatada alguma irregularidade quanto ao produto recebido, para as 

providências cabíveis.   

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao Fiscal do Contrato ou do 

responsável pelo recebimento, Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se 

houver.  

13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de 

Pedido de Pagamento, ficando condicionado ao repasse de recursos conveniados, caso 

haja. 

13.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem 

bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 

pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições 

estabelecidas no Edital.  

13.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 

será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias.  

13.5. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 

Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB 

n° 791, de 10 de dezembro de 2007). Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de 

imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução.  
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13.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 

acima que recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação.  

13.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as Fazendas 

Nacional, Estadual e Municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

 13.8. A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento 

pela Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até 

a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  

13.9. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 

calculados com utilização da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

Onde: EM = Encargos moratórios; / N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; / VP = Valor da parcela a ser paga; / I = Índice de 

compensação financeira, assim apurada: I = (TX/100) /365 TX = Percentual da taxa anual 

do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE. 

 

14. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

( ) Dispensa 

(  ) Inexigibilidade 

(x) Pregão 

(x) ARP 

(  ) Adesão  

(  ) Concorrência (  ) Menor Preço ou (  )Técnica e Preço 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantido 

o contraditório e a ampla defesa, está sujeito às seguintes sanções:  
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a) advertência; 

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação;  

d) declaração de inidoneidade;  

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.  

16.1.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” deste artigo poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia a interessada, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. – Advertência – nos casos de:  

a) descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; 

b) descumprimento de obrigação em fase de execução contratual. 

16.2. Multas – nos seguintes casos e percentuais:  

16.2.1. Será imposta ao fornecedor, pela autoridade competente, por atraso 

injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes 

percentuais:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

produto ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do 

órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas 

“a” e “b” deste item;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução 

total do contrato.  

16.2.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida. 

16.3. Suspensão temporária de participação em licitação:  
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16.3.1. Sanção imposta ao fornecedor, impedindo-o temporariamente de participar de 

licitações e de contratar com Administração, pelo prazo que esta fixar e será arbitrado 

de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite de 02 (dois) anos.  

16.4.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração:  

16.4.1. Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o 

licitante, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal.  

16.5. Declaração de inidoneidade:  

16.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no Item 16.4.1.  

16.5.2. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

16.6. As multas previstas no Item 16.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento 

devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

16.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021. 

16.8. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Muniz 

Freire após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa 

prévia. 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;  
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b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa;  

16.9. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

16.10. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada. 

16.11. A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa 

de rescisão contratual, ficando a cargo de a Administração decidir sobre a oportunidade 

e conveniência de rescindir. 

16.12. Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 

descontado desta. 

16.13. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada 

pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente. 

16.14. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de produto/serviços, sedia de 

expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

16.15. Ocorrendo atraso injustificado na entrega do produto/serviço licitado, a 

autorização de fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se 

houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplica 

da multa de acordo com a modalidade. 
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16.16. Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou 

contratada ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos 

causados à Administração Municipal ou a terceiros. 

________________________________________ 
SOLANGE SOUSA DE ASSIS PAULA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE PRODUTOS E SUAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÃO, EMBALAGEM E 
VALIDADE DOS PRODUTOS 
 
PARCELA INTEGRAL 
ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 
1) Gêneros Estocáveis e Perecíveis e de Entrega Trimestral 
 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 29451 

Achocolatado instantâneo em pó, mínimo 50% 
cacau, com vitaminas, ferro e zinco, para preparo 
de bebida láctea, embalagem aluminizada 
contendo  
01 kg, com a data de fabricação muito próxima ao 
ato de entrega. 

 
 

UNID 
2.310,00 

02 20050 

Açúcar cristal natural, sem aditivos, conservante 
e corante, embalado em saco resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 05 kg, 
reembalado em fardo de plástico transparente, 
com data de fabricação muito próxima ao ato da 
entrega.  

 
 

UNID 
2.000,00 

03 27245 

Amendoim torrado, descascado, selecionado, 
grão medianos, sem sal, embalado em saco 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500g, com a data de fabricação muito 
próxima ao ato da entrega. 

UNID 720,00 

04 3584 

Arroz branco tipo 1, grãos longos e finos, 
embalado em saco resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 05kg, com data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

 
 

UNID 3.060,00 

05 26460 
Biscoito de polvilho tipo escaldado – 
ingredientes: polvilho, gordura, ovos e sal, 
embalado em saco resistente de polietileno 

 
 

UNID 
4.000,00 
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atóxico, contendo 100g, com a data de fabricação 
muito próxima ao ato da entrega. 

06 27246 

Biscoito de polvilho tradicional – ingredientes: 
polvilho, gordura, ovos e sal, embalado em saco 
resistente de polietileno atóxico, contendo 100g, 
com a data de fabricação muito próxima ao ato da 
entrega. 

 
 

UNID 4.000,00 

07 23434 

BISCOITO CREAM CRACKER - biscoito cream 
cracker ingredientes mínimos: farinha de trigo 
e/ou farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, farelo ou fibra de 
trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. não 
deverá conter leite ou soro de leite na 
composição. características: cor, odor, sabor e 
textura característicos. embalagem primária: 
pacotes com dupla embalagem de polipropileno, 
resistente, atóxica, lacrada, contendo de 400 a 
420 gramas. 

UNID 4.500,00 

08 23435 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA- Ingredientes 
mínimos: farinha de trigo, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar 
,gordura vegetal(soja, palma),amido de milho, 
açúcar invertido,sal. sem gordura trans.poderá 
conter outros ingredientes desde que aprovados 
pela legislação vigente e que não descaracterizem 
o produto, os quais deverão ser declarados. 
características: cor, odor, sabor e textura de 
polipropileno, resistente, atóxica, 
lacrada,contendo de 350 a 400 gramas. 

UNID 5.400,00 

09 27247 

Biscoito rosquinha, sabor coco, com certificação 
vegana, embalada em saco resistente de 
polietileno atóxico contendo 800g, com a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega.  

UNID 600,00 

 
10 

22549 

Canjica branca, grupo especial, subgrupo 
despeliculado, clsse branca, tipo 1, embalado em 
saco resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g com a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega 

UNID 726,00 

11 6137 

Canjiquinha de milho amarelo FINA, embalada 
em saco resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 01kg, com data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 1.410,00 



 
 
 

EDITAL   

Pregão Eletrônico 0000021/2025 
                                                          ID Cidades Web TCEES N° 2025.050E0700001.01.0022 

 

12 27248 

Coco ralado, integral desidratado, úmido e 
adoçado, embalagem aluminizada com 100g, om 
a data de fabricação muito próxima ao ato da 
entrega. 

UNID 480,00 

13 22552 

Colorífico – Colorau, embalado em saco plástico 
transparente resistente, contendo 
aproximadamente 500g, com a data de fabricação 
muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 510,00 

14 2336 

Farinha de mandioca branca tipo 1, fina, seca, 
embalada em saco resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01kg, com data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 600,00 

15 22553 

Farinha de trigo tradicional, sem fermento, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado 
em saco resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 01kg, com a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 2.400,00 

16 22554 

Feijão carioca tipo 1, safra nova, grãos inteiros e 
sãos, isento de material terroso, sujidades e 
misturas de outras variedades e espécies, 
embalado em saco resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 1kg, com a data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 1.386,00 

17 25641 

Feijão preto, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e 
sãos, isento de material terroso, sujidades e 
misturas de outras variedades e espécies, 
embalado em saco resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 1kg, com a data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 1.386,00 

18 22556 

Fermento químico em pó, tendo como 
ingredientes amido de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato de 
sódio e carbonato de cálcio, embalado em pote 
plástico resistente com tampa e lacre, contendo 
250g com a data de fabricação muito próxima ao 
ato da entrega. 

UNID 
360,00 

 

19 20054 

Fubá mimoso FINO, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalado em saco resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 01kg, 
com data de fabricação muito próxima ao ato da 
entrega. 

UNID 1.000,00 

20 ??? 
Gelatina alimentícia em pó sabor MORANGO, 
Açúcar, gelatina, sal, vitaminas: A, C e E, regulador 

UNID 280,00 
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de acidez acido ácido fumárico e citrato de sódio 
aromatizante, edulcorantes artificiais aspartame, 
ciclamato de sódio, acessulfame de potássio e 
sacarina sódica e corantes artificiais bordeaux S e 
amarelo crepúsculo. Embalado em saco resistente 
de polietileno atóxico transparente, contendo 
1kg, com a data de fabricação muito próxima ao 
ato da entrega. 
 
 

21 ??? 

Gelatina alimentícia em pó sabor ABACAXI, 
Açúcar, gelatina, sal, vitaminas: A, C e E, regulador 
de acidez acido ácido fumárico e citrato de sódio 
aromatizante, edulcorantes artificiais aspartame, 
ciclamato de sódio, acessulfame de potássio e 
sacarina sódica e corantes artificiais bordeaux S e 
amarelo crepúsculo. Embalado em saco resistente 
de polietileno atóxico transparente, contendo 
1kg, com a data de fabricação muito próxima ao 
ato da entrega. 
- CatMat 

UNID 180,00 

22 ??? 

Gelatina alimentícia em pó sabor LIMÃO, Açúcar, 
gelatina, sal, vitaminas: A, C e E, regulador de 
acidez acido ácido fumárico e citrato de sódio 
aromatizante, edulcorantes artificiais aspartame, 
ciclamato de sódio, acessulfame de potássio e 
sacarina sódica e corantes artificiais bordeaux S e 
amarelo crepúsculo. Embalado em saco resistente 
de polietileno atóxico transparente, contendo 
1kg, com a data de fabricação muito próxima ao 
ato da entrega. 
 

UNID 180,00 

23 ??? 

Gelatina alimentícia em pó sabor FRAMBOESA, 
Açúcar, gelatina, sal, vitaminas: A, C e E, regulador 
de acidez acido ácido fumárico e citrato de sódio 
aromatizante, edulcorantes artificiais aspartame, 
ciclamato de sódio, acessulfame de potássio e 
sacarina sódica e corantes artificiais bordeaux S e 
amarelo crepúsculo. Embalado em saco resistente 
de polietileno atóxico transparente, contendo 
1kg, com a data de fabricação muito próxima ao 
ato da entrega. 
 

UNID 180,00 
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24 ??? 

Gelatina alimentícia em pó sabor UVA, Açúcar, 
gelatina, sal, vitaminas: A, C e E, regulador de 
acidez acido ácido fumárico e citrato de sódio 
aromatizante, edulcorantes artificiais aspartame, 
ciclamato de sódio, acessulfame de potássio e 
sacarina sódica e corantes artificiais bordeaux S e 
amarelo crepúsculo. Embalado em saco resistente 
de polietileno atóxico transparente, contendo 
1kg, com a data de fabricação muito próxima ao 
ato da entrega. 

UNID 180,00 

25 26461 

Leite em pó integral fortificado, preparado 
instantâneo sem adição de açúcar ou seus 
derivados, embalado em sache aluminizado 
contendo 400G, com a data de fabricação muito 
próxima ao ato da entrega. 

UNID 9.504,00 

26 20063 

Leite UHT integral, com estabilizante: citrato de 
sódio/fosfato trissódico, embalagem longa vida, 
contendo 01l, com a data de fabricação muito 
próxima ao ato da entrega. 

UNID 2.400,00 

27 25859 

Leite UHT zero lactose (0%), embalagem longa 
vida, contendo 01 litro, recipiente tipo tetra pak, 
impermeável a germes e ao ar, com a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 456,00 

28 27249 

Macarrão com ovos e vegetais tricolor, 
PARAFUSO OU FUSILLI, embalado em pacote 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500g, com a data de fabricação muito 
próxima ao ato da entrega. 

UNID 1.600,00 

29 27250 

Macarrão com ovos, ANELZINHO OU 
ARGOLINHA, embalado em pacote resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 500g, 
com a data de fabricação muito próxima ao ato da 
entrega. 

UNID 726,00 

30 22560 

Macarrão massa sêmola comprida, espaguete, 
embalado em pacote resistente, de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01kg, com a data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 2.343,00 

31  

Milho de pipoca, Milho para pipoca, milho de 
pipoca, classe amarelo, tipo1. grãos inteiros, de 
boa qualidade, isentos de outros tipos de grãos, 
material terroso, sujidades, mofos, parasitas e 
carunchos. embalagem plástica resistente, 
atóxica, não violada, contendo dados do produto, 

UND 1.500,00 
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com validade mínima de 75% da validade total a 
contar da data da entrega do produto. pacote de 
500 g. 

32 22672 
Óleo de soja vegetal refinado, embalagem PVC 
com tampa e lacre contendo 900ml, com a data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 5.100,00 

33  

Alho moído, tipo artesanal, tendo como 
ingredientes somente alho (sem sal), embalado 
em pote plástico transparente resistente com 
tampa e lacre contendo 500g, com a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 1.320,00 

34 26794 

Pó de café especial 100% arábica, torra e 
moagem média, embalagem aluminizada com 
500g, com a data de fabricação muito próxima ao 
ato da entrega. 

UNID 1.500,00 

35 22564 

Polpa de Tomate, tendo como ingredientes 
somente tomate, sal e açúcar, embalagem longa 
vida contendo 320g, com a data de fabricação 
muito próxima ao ato da entrega. 
 

UNID 1.800,00 

36 20061 

Sal marinho refinado e iodado, embalado em 
saco resistente de polietileno atóxico 
transparente, 
contendo 01kg, com a data de fabricação muito 
próxima ao ato da entrega. 

UNID 720,00 

37 25860 

Suco concentrado CAJU – água potável, polpa de 
caju, açúcar, acidulante ácido cítrico, antioxidante 
ascórbico, estabilizantes: goma gelana e citrato 
de sódio, aroma idêntico ao natural de caju, 
embalagem PET contendo 1 litro (rendimento: 
entre dez e doze litros, com a data de fabricação 
muito próxima ao ato da entrega.      

UNID 800,00 

38 25861 

Suco concentrado GOIABA – água potável, polpa 
de caju, açúcar, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante ascórbico, estabilizantes: goma 
gelana e citrato de sódio, aroma idêntico ao 
natural de caju, embalagem PET contendo 1 litro 
(rendimento: entre dez e doze litros, com a data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega.      

UNID 800,00 

39 25862 

Suco concentrado MANGA – água potável, polpa 
de caju, açúcar, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante ascórbico, estabilizantes: goma 
gelana e citrato de sódio, aroma idêntico ao 

UNID 800,00 
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natural de caju, embalagem PET contendo 1 litro 
(rendimento: entre dez e doze litros, com a data 
de fabricação muito próxima ao ato da entrega.      

40 27251 

Vinagre branco de álcool, embalagem PVC com 
tampa e lacre contendo 750ml, reembalado em 
caixa de papelão com 12 unidades, com a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

UNID 300,00 

* Deverá ser apresentado um exemplar do item especificado para verificar a qualidade 
do produto ofertado, conforme publicação do Edital. 
 

 
 
 

ANEXO II 
PARCELA INTEGRAL 
ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 
 1.2 Congelados e Resfriados 
 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

41 22572 

Corte limpo de carne bovina (ACÉM EM CUBOS 
de aproximadamente 50g), congelado em 
embalagem plástica resistente e transparente 
atóxica contendo 01kg impresso na mesma, com 
no máximo1% de gordura e livre de aponervose, 
com selo de inspeção do órgão competente, 
informação nutricional e a data de fabricação 
muito próxima ao ato da entrega. 

KG 3.600,00 

42 22574 

Corte limpo de carne bovina (ACÉM MOÍDO), 
congelado em embalagem plástica resistente e 
transparente atóxica contendo 01kg impresso 
na mesma, com no máximo1% de gordura e livre 
de aponervose, com selo de inspeção do órgão 
competente, informação nutricional e a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

KG 3.600,00 

43 27255 

Corte limpo de carne suína (PALETA EM CUBOS 
de aproximadamente 50g), congelado em 
embalagem plástica resistente e transparente 
atóxica contendo 01kg impresso na mesma, com 
no máximo1% de gordura e livre de aponervose, 
com selo de inspeção do órgão competente, 
informação nutricional e a data de fabricação 
muito próxima ao ato da entrega. 

KG 3.600,00 
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44 27256 

Corte limpo de carne suína (PALETA MOÍDA), 
congelado em embalagem plástica resistente e 
transparente atóxica contendo 01kg impresso 
na mesma, com no máximo1% de gordura e livre 
de aponervose, com selo de inspeção do órgão 
competente, informação nutricional e a data de 
fabricação muito próxima ao ato da entrega. 

KG 3.600,00 

45 27258 

Filézinho de Frango (SASSAMI), sem osso, sem 
carcaça, sem pele e sem tempero, congelado em 
embalagem plástica resistente e transparente 
atóxica, contendo 01kg impresso na mesma, 
com selo de inspeção do órgão competente, 
informação nutricional e a data de fabricação 
muito próxima ao ato da entrega. 

KG 2.250,00 

46  

Linguiça Calabresa fina – Embalagem de 2,5kg, 
resfriado em embalagem plástica resistente e 
transparente atóxica contendo informação 
nutricional e a data de fabricação muito próxima 
ao ato da entrega. 
 

UND 300,00 

47 29511 

Filé de tilápia congelado, EM FILÉ de 
aproximadamente 100g, sem peles, livre de 
espinhas, com no máximo 1% de gordura e sem 
tempero, limpo, com cor, cheiro e sabor 
próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente 
resistente, atóxico contendo 1Kg impresso na 
mesma, devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
- CatMat 448953 

KG 1.125,00 

48 
 
 

Manteiga pura com sal, resfriada, pasteurizada, 
obtida a partir do leite de vaca, embalada em 
pote plástico resistente contendo 500g, com a 
data de fabricação muito próxima ao ato da 
entrega. 

UNID 1.200,00 

* Deverá ser apresentado um exemplar do item especificado para verificar a qualidade 
do produto ofertado, conforme publicação do Edital 
 
1.4 Hortifrutigranjeiros 
1.5  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

49 29514 
Alface lisa, ou crespa, ou americana, extra, fresca, 
de colheita recente, com folhas brilhantes, lisas e 

KG 825,00 
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viçosas, firmes e sem áreas escuras, com coloração 
e tamanho uniformes e típicos da variedade, livre 
de resíduos de fertilizantes, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, unidade com aproximadamente 400g.  
- CatMat 463832 

50 29517 

Banana prata extra, em pencas, fresca, de colheita 
recente, frutos com 60 a 70% de maturação 
climatizada, tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, livre de resíduos de fertilizantes, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, unidade com 
aproximadamente 86g. 
- CatMat 464381 

KG 4.950,00 

51 29495 

Cebola branca extra redonda, classe 2 – 35, firme 
e compacta, de colheita recente, devendo ser 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânica 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 1.800 

52 29526 

Limão verde, tahiti ou galego, extra, fresco, de 
colheita recente, com aspecto, cor e cheiro e sabor 
próprio, com polpa firme e intacto, devendo ser 
bem desenvolvido, maturação median, livre de 
resíduos de fertilizantes, isento de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, unidade com peso médio acima de 
60g. 
- CatMat 464398 

KG 600,00 

53 29496 

Maçã vermelha nacional fuji, fresca, com aspecto, 
cor e cheiro e sabor próprio, tamanho médio e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, de 
colheita recente, devendo ser bem desenvolvida e 
maturação mediana, livre de resíduos de 
fertilizantes, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânica oriundos do manuseio e 
transporte, unidade com peso médio por unidade 
de 150g. 

KG 5.280,00 

54 29497 
Mamão havai ou papaia, fresco, de colheita 
recente, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, 

KG 1.500,00 
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tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido e 
maturação mediana, livre de resíduos de 
fertilizantes, isento de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, unidade com peso médio acima de 
400g. 
 

55 22584 

Melancia, polpa vermelha, fresca, com aspecto, cor 
e cheiro e sabor próprio, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, de colheita 
recente, devendo ser bem desenvolvida e 
maturação mediana, livre de resíduos de 
fertilizante, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânica oriundos do manuseio e 
transporte, com peso médio por unidade de 10kg. 

KG 9.570,00 

56 29499 

Ovo de galinha vermelho extra, fresco, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, tamanho e 
coloração uniformes, isento de parasitas e fungos, 
material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânica oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem isotérmica fechada 
apropriada contendo 12 unidades, com peso 
mínimo de 60 g por unidade. 

DÚZIA   3.300,00 

57 29531 

Tomate tipo salada, extra, fresco, de colheita 
recente, tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido e maturação mediana, livre de 
resíduos de fertilizantes, isento de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 
- CatMat 463806 

KG 1.980,00 

 
 
 
 

ANEXO III 

PARCELA INTEGRAL 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1) PÃES E BISCOITOS - Gêneros Estocáveis e Perecíveis  
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 CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

58 29485 

Biscoito de nata: contendo no mínimo: ovos, nata, 

amido de milho, açúcar, farinha de trigo, fermento 

em pó, fubá, pitada de sal, com informação 

nutricional e a data de fabricação extremamente 

próxima (no máximo 01 dia) ao ato da entrega 

impresso na mesma, unidade. Embalado com saco 

resistente, contento 100g cada embalagem.  

 

KG 990,00 

59 29486 

Pão de coco, embalado em sacola resistente de 

polietileno atóxico transparente contendo 300g, 

com informação nutricional e a data de fabricação 

extremamente próxima (no máximo 01 dia) ao ato 

da entrega impresso na mesma, unidade com 

aproximadamente 30g. 

 

KG 1.320,00 

60 
29487 

 

Pão de forma, embalado em sacola resistente de 

polietileno atóxico transparente contendo 500g, 

com informação nutricional e a data de fabricação 

extremamente próxima (no máximo 01 dia) ao ato 

da entrega impresso na mesma, fatia com 

aproximadamente 22g. 

 

KG 1.320,00 

61 
29488 

 

Pão de leite, tipo bisnaguinha, embalado em sacola 

resistente de polietileno atóxico transparente 

contendo 300g, com informação nutricional e a data 

de fabricação extremamente próxima (no máximo 

01 dia) ao ato da entrega impresso na mesma, 

unidade com aproximadamente 20g. 

 

KG 1.320,00 

62 
29489 

 

Pão francês, embalado em saco de papel resistente 

de polietileno atóxico transparente contendo 

1000g, com informação nutricional e a mesma data 

de fabricação no ato da entrega impresso na 

mesma, unidade com aproximadamente 50g. 

 

KG 15.840,00 
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Os prazos para entrega dos produtos deverão ser conforme requisição emitida pela 
Secretaria de Educação, à medida que forem necessários, sendo que a mesma constará 
a data e local da entrega. 
A execução do contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será entregue de 
acordo com a validade da Ata de Registro de Preços. 
Fiscal do Contrato: GLÁUBIA LÚCIA LORÊDO DE SOUZA, MATRÍCULA: 000646 

 
MUNIZ FREIRE – ES, 18 DE JULHO DE 2025 

 
 

 

_____ _______________________________ 
SOLANGE SOUSA DE ASSIS PAULA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO  
DECRETO Nº 11059/2025 

 



Prefeitura Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo

ANEXO I
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote ACHOCOLATADO INSTANTANEO EM PO, MINIMO 50% CACAU, COM VITAMINAS, FERRO E ZINCO, PARA PREPARO DE

Código

ACHOCOLATADO INSTANTANEO EM PO, MINIMO 50% CACAU, COM
VITAMINAS, FERRO E ZINCO, PARA PREPARO DE BEBIDA LACTEA,
EMBALAGEM ALUMINIZADA CONTENDO 1 KG, COM A DATA DE
FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DE ENTREGA.

- catmat 463556

65.534,702.310 28,370UN00001 00029451

65.534,70Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote ACUCAR CRISTAL NATURAL, SEM ADITIVOS, CONSERVANTE E CORANTE, EMBALADO EM SACO RESISTENTE

Código

ACUCAR CRISTAL NATURAL, SEM ADITIVOS, CONSERVANTE E
CORANTE, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO
ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 05KG, COM DATA DE
FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- catmat 603269

42.100,002.000 21,050UN00002 00029452

42.100,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote ALFACE LISA OU CRESPA OU AMERICANA, EXTRA, FRESCA, COM FOLHAS BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, FIRMES E

Código

ALFACE LISA OU CRESPA OU AMERICANA, EXTRA, FRESCA, COM
FOLHAS BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, FIRMES E SEM AREAS
ESCURAS, DE COLHEITA RECENTE, COM COLORAÇAO E TAMANHO
UNIFORMES E TIPICOS DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU OUTROS
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARENCIA E QUALIDADE,
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, UNIDADE COM
APROXIMADAMENTE 400G.

- CATMAT 463832

9.644,25825 11,690KG00049 00029514

9.644,25Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote ALHO MOIDO, TIPO ARTESANAL, TENDO COMO INGREDIENTES SOMENTE ALHO (SEM SAL), EMBALADO EM POTE

Código

ALHO MOIDO, TIPO ARTESANAL, TENDO COMO INGREDIENTES
SOMENTE ALHO (SEM SAL), EMBALADO EM POTE  PLASTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE COM TAMPA E LACRE CONTENDO 500 G,
COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DE
ENTREGA.

- CATMAT 463861

23.667,601.320 17,930UN00033 00029477

23.667,60Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote AMENDOIM TORRADO, DESCASCADO, SELECIONADO, GRAO MEDIANOS, SEM SAL, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE

Código

AMENDOIM TORRADO, DESCASCADO, SELECIONADO, GRAO
MEDIANOS, SEM SAL, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 500 GRAMAS,
COM DATA DE FABRICAÇAO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- catmat 389763

9.352,80720 12,990UN00003 00029453

9.352,80Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote ARROZ BRANCO TIPO 1, POLIDO, GRAOS LONGOS E FINOS, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO

Código
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote ARROZ BRANCO TIPO 1, POLIDO, GRAOS LONGOS E FINOS, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO

Código

ARROZ BRANCO TIPO 1, POLIDO, GRAOS LONGOS E FINOS,
EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO,
TRANSPARENTE, CONTENDO 05KG, COM A DATA DE FABRICAÇAO
MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- catmat 458904

81.304,203.060 26,570UN00004 00029454

81.304,20Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote BANANA PRATA EXTRA, EM PENCAS, FRESCA, DE COLHEITA RECENTE, FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇAO

Código

BANANA PRATA EXTRA, EM PENCAS, FRESCA, DE COLHEITA
RECENTE, FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇAO  CLIMATIZADA,
TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS,
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, UNIDADE COM
APROXIMADAMENTE 86G.

- CATMAT 464381

37.818,004.950 7,640KG00050 00029517

37.818,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote BISCOITO DE NATA CONTENDO NO MINIMO: OVOS, NATA, AMIDO DE MILHO, AÇUCAR, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO

Código

BISCOITO DE NATA CONTENDO NO MINIMO: OVOS, NATA, AMIDO DE
MILHO, AÇUCAR, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO EM PO, FUBA,
PITADA DE SAL, COM INFORMAÇAO NUTRICIONAL E A DATA DE
FABRICAÇAO EXTREMAMENTE PROXIMA (NO MAXIMO 01 DIA) AO
ATO DA ENTREGA IMPRESSO NA MESMA, UNIDADE.

- CATMAT 316060

19.314,90990 19,510KG00058 00029485

19.314,90Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote BISCOITO DE POLVILHO TIPO ESCALDADO - INGREDIENTES: POLVILHO, GORDURA, OVOS E SAL,

Código

BISCOITO DE POLVILHO TIPO ESCALDADO - INGREDIENTES:
POLVILHO, GORDURA, OVOS E SAL, EMBALADO EM SACO
RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO, CONTENDO 100G, COM A
DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- catmat 240574

23.680,004.000 5,920UN00005 00029455

23.680,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote BISCOITO DE POLVILHO TRADICIONAL - INGREDIENTES: POLVILHO, GORDURA, OVOS E SAL, EMBALADO EM SACO

Código

BISCOITO DE POLVILHO TRADICIONAL - INGREDIENTES: POLVILHO,
GORDURA, OVOS E SAL, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATOXICO, CONTENDO 100 GRAMAS, COM DATA DE
FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

CATMAT 240574

23.680,004.000 5,920UN00006 00029456

23.680,00Valor Global do Lote R$1 Itens
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, INGREDIENTES MINIMOS: FARINHA DE TRIGO, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

Código

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, INGREDIENTES MINIMOS: FARINHA DE
TRIGO, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO
FOLICO, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL (SOJA, PALMA), AMIDO DE
MILHO, AÇUCAR INVERTIDO, SAL. SEM GORDURA TRANS. PODERA
CONTER OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE APROVADOS PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO,
OS QUAIS DEVERÃO SER DECLARADOS. CARACTERISTICAS: COR.
ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERISTICOS. EMBALAGEM
PRIMARIA: PACOTES COM DUPLA EMBALAGEM DE POLIPROPILENO,
RESISTENTE, ATOXICA, LACRADA, CONTENDO 400 GRAMAS.

- CATMAT: 456469

36.504,005.400 6,760UN00008 00030363

36.504,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote BISCOITO ROSQUINHA, SABOR COCO, COM CERTIFICAÇAO VEGANA, EMBALADA EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO

Código

BISCOITO ROSQUINHA, SABOR COCO, COM CERTIFICAÇAO VEGANA,
EMBALADA EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO
CONTENDO 800 GRAMAS, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO
PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 245803

8.022,00600 13,370UN00009 00029459

8.022,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote BISCOITO SALGADO - SABOR CREAM CRACKER, INGREDIENTES MINIMOS: FARINHA DE TRIGO E/OU FARINHA DE TRIGO

Código

BISCOITO SALGADO - SABOR CREAM CRACKER, INGREDIENTES
MINIMOS: FARINHA DE TRIGO E/OU FARINHA DE TRIGO  ENRIQUECIDA
COM FERRO E ACIDO FOLICO, GORDURA VEGETAL, FARELO OU
FIBRA DE TRIGO, AÇUCAR INVERTIDO, EXTRATO DE MALTE, SAL. NÃO
DEVRÁ CONTER LEITE OU SORO DE LEITE NA COMPOSIÇÃO.
CARACTERISTICAS: COR. ODOR, SABOR E TEXTURA
CARACTERISTICOS. EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES COM DUPLA
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, RESISTENTE, ATOXICA, LACRADA,
CONTENDO 400 GRAMAS.

- CATMAT: 232930

28.350,004.500 6,300UN00007 00030362

28.350,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CANJICA BRANCA, GRUPO ESPECIAL, SUBGRUPO DESPELICULADO,

Código

CANJICA BRANCA, GRUPO ESPECIAL, SUBGRUPO DESPELICULADO,
CLASSE BRANCA, TIPO 1, EMBALADA EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, COM A
DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 463690

5.002,14726 6,890UN00010 00029460

5.002,14Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINA, EMBALADA EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,

Código
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINA, EMBALADA EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,

Código

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINA, EMBALADA EM SACO
RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO
01KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA
ENTREGA.

- CATMAT 459076

9.714,901.410 6,890UN00011 00029461

9.714,90Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CEBOLA BRANCA EXTRA REDONDA, CLASSE 2 - 35, FIRME E COMPACTA, DE COLHEITA RECENTE,

Código

CEBOLA BRANCA EXTRA REDONDA, CLASSE 2 - 35, FIRME E
COMPACTA, DE COLHEITA RECENTE, DEVENDO SER ISENTA DE
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E
SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE.

- CATMAT 463781

9.468,001.800 5,260KG00051 00029495

9.468,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote COCO RALADO, INTEGRAL DESIDRATADO, UMIDO E ADOÇADO, EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 100 GRAMAS,

Código

COCO RALADO, INTEGRAL DESIDRATADO, UMIDO E ADOÇADO,
EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 100 GRAMAS, COM A DATA DE
FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 258358

3.009,60480 6,270UN00012 00029462

3.009,60Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote COLORÍFICO - COLORAU, EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE

Código

COLORÍFICO - COLORAU, EMBALADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 500G,
COM A DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA
ENTREGA.

- CATMAT 463937

6.002,70510 11,770UN00013 00029463

6.002,70Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CORTE LIMPO DE CARNE BOVINA (ACEM EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 50G), CONGELADO

Código

CORTE LIMPO DE CARNE BOVINA (ACEM EM CUBOS DE
APROXIMADAMENTE 50G), CONGELADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
RESISTENTE E TRANSPARENTE ATÓXICA CONTENDO 01KG IMPRESSO
NA MESMA, COM NO MÁXIMO 1% DE GORDURA E LIVRE DE
APONERVOSE, COM SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E A DATA DE FABRICAÇÃO MUITO
PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 476495

135.180,003.600 37,550KG00041 00029490

135.180,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CORTE LIMPO DE CARNE BOVINA (ACEM MOÍDO), CONGELADO

Código
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CORTE LIMPO DE CARNE BOVINA (ACEM MOÍDO), CONGELADO

Código

CORTE LIMPO DE CARNE BOVINA (ACEM MOÍDO), CONGELADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE ATÓXICA,
CONTENDO 01KG IMPRESSO NA MESMA, COM NO MÁXIMO 1% DE
GORDURA E LIVRE DE APONERVOSE, COM SELO DE INSPEÇÃO DO
ÓRGÃO COMPETENTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E A DATA DE
FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 447384

127.548,003.600 35,430KG00042 00029491

127.548,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CORTE LIMPO DE CARNE SUINA (PALETA EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 50G), CONGELADO

Código

CORTE LIMPO DE CARNE SUINA (PALETA EM CUBOS DE
APROXIMADAMENTE 50G), CONGELADO EM EMBALAGEM PLASTICA
RESISTENTE E TRANSPARENTE ATOXICA, CONTENDO 01KG IMPRESSO
NA MESMA, COM NO MAXIMO 1% DE GORDURA E LIVRE DE
APONERVOSE, COM SELO DE INSPEÇAO DO ORGAO COMPETENTE,
INFORMAÇAO NUTRICIONAL E A DATA DE FABRICAÇAO MUITO
PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 447533

107.532,003.600 29,870KG00043 00029492

107.532,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote CORTE LIMPO DE CARNE SUINA (PALETA MOIDA), CONGELADO

Código

CORTE LIMPO DE CARNE SUINA (PALETA MOIDA), CONGELADO EM
EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE ATOXICA,
CONTENDO 01KG IMPRESSO NA MESMA, COM NO MAXIMO 1% DE
GORDURA E LIVRE DE APONERVOSE, COM SELO DE INSPEÇAO DO
ORGAO COMPETENTE, INFORMAÇAO NUTRICIONAL E A DATA DE
FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 447533

107.532,003.600 29,870KG00044 00029493

107.532,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO 1, FINA, SECA, EMBALADA EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO

Código

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO 1, FINA, SECA, EMBALADA EM
SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,
CONTENDO 01KG, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO
ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 321817

4.086,00600 6,810UN00014 00029464

4.086,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL, SEM FERMENTO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO,

Código

FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL, SEM FERMENTO, ENRIQUECIDO
COM FERRO E ACIDO FOLICO, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01KG, COM A
DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 465332

15.480,002.400 6,450UN00015 00029465

15.480,00Valor Global do Lote R$1 Itens
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FEIJAO CARIOCA TIPO 1, SAFRA NOVA, GRAOS INTEIROS E SAOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO,

Código

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, SAFRA NOVA, GRAOS INTEIROS E SAOS,
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS
VARIEDADES E ESPÉCIES, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01KG, COM A
DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 464553

14.261,941.386 10,290UN00016 00029466

14.261,94Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FEIJAO PRETO, SAFRA NOVA, GRAOS INTEIROS E SAOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO,

Código

FEIJAO PRETO, SAFRA NOVA, GRAOS INTEIROS E SAOS, ISENTO DE
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS
VARIEDADES E ESPÉCIES, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01KG, COM A
DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 464552

12.155,221.386 8,770UN00017 00029467

12.155,22Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FERMENTO QUIMICO EM PO, TENDO COMO INGREDIENTES AMIDO DE MILHO OU FECULA DE MANDIOCA,

Código

FERMENTO QUIMICO EM PO, TENDO COMO INGREDIENTES AMIDO DE
MILHO OU FECULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCÁLCICO,
BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO, EMBALADO EM
POTE PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA E LACRE, CONTENDO 250G
COM A DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA
ENTREGA.

- CATMAT 459586

4.654,80360 12,930UN00018 00029468

4.654,80Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FILE DE TILAPIA CONGELADO (EM FILE DE APROXIMADAMENTE 100G), SEM PELES, LIVRE DE ESPINHAS, COM NO

Código

FILE DE TILAPIA CONGELADO (EM FILE DE APROXIMADAMENTE 100G),
SEM PELES, LIVRE DE ESPINHAS, COM NO  MAXIMO 1% DE GORDURA
E SEM TEMPERO, LIMPO, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM
MANCHAS ESVERDEADAS E PARASITAS, ACONDICIONADOS EM
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE ATÓXICO, CONTENDO
1KG IMPRESSO NA MESMA, DEVENDO APRESENTAR NA EMBALAGEM
AS INFORMAÇOES NUTRICIONAIS E O PRAZO DE VALIDADE.

- CATMAT 448953

68.771,251.125 61,130KG00047 00029511

68.771,25Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FILEZINHO DE FRANGO (SASSAMI), SEM OSSO, SEM CARCAÇA, SEM PELE E SEM TEMPERO, CONGELADO

Código

FILEZINHO DE FRANGO (SASSAMI), SEM OSSO, SEM CARCAÇA, SEM
PELE E SEM TEMPERO, CONGELADO EM EMBALAGEM PLASTICA
RESISTENTE E TRANSPARENTE ATOXICA, CONTENDO 01KG IMPRESSO
NA MESMA, COM SELO DE INSPEÇAO DO ORGAO COMPETENTE,
INFORMAÇAO NUTRICIONAL E A DATA DE FABRICAÇAO MUITO
PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 447581

67.455,002.250 29,980KG00045 00029510
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FUBA MIMOSO FINO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO

Código

67.455,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote FUBA MIMOSO FINO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO

Código

FUBA MIMOSO FINO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO,
EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO
TRANSPARENTE, CONTENDO 01KG, COM A DATA DE FABRICAÇAO
MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 459012

5.080,001.000 5,080UN00019 00029469

5.080,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR ABACAXI, AÇUCAR, GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE

Código

GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR ABACAXI, AÇUCAR,
GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE  ACIDEZ
ACIDO, ACIDO FUMARICO E CITRATO DE SODIO AROMATIZANTE,
EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO DE SODIO,
ACESSULFAME DE POTASSIO E SACARINA SODICA E CORANTES
ARTIFICIAIS BORDEAUX S EAMARELO CREPUSCULO. EMBALADO EM
SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,
CONTENDO 1 KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PROXIMA AO
ATO DA ENTREGA.

- CATMAT: 462705

6.838,20180 37,990UN00021 00030365

6.838,20Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR FRAMBOESA, AÇUCAR, GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR

Código

GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR FRAMBOESA, AÇUCAR,
GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE ACIDEZ ACIDO,
ACIDO FUMARICO E CITRATO DE SODIO AROMATIZANTE,
EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO DE SODIO,
ACESSULFAME DE POTASSIO E SACARINA SODICA E CORANTES
ARTIFICIAIS BORDEAUX S EAMARELO CREPUSCULO. EMBALADO EM
SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,
CONTENDO 1 KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PROXIMA AO
ATO DA ENTREGA.

- CATMAT: 462710

7.801,20180 43,340UN00023 00030367

7.801,20Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR LIMAO, AÇUCAR, GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE

Código

GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR LIMAO, AÇUCAR, GELATINA,
SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE  ACIDEZ ACIDO, ACIDO
FUMARICO E CITRATO DE SODIO AROMATIZANTE, EDULCORANTES
ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO DE SODIO, ACESSULFAME DE
POTASSIO E SACARINA SODICA E CORANTES ARTIFICIAIS BORDEAUX
S EAMARELO CREPUSCULO. EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG, COM DATA
DE FABRICAÇÃO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT: 462713

7.801,20180 43,340UN00022 00030366

7.801,20Valor Global do Lote R$1 Itens
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR MORANGO, AÇUCAR, GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE

Código

GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR MORANGO, AÇUCAR,
GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE  ACIDEZ
ACIDO, ACIDO FUMARICO E CITRATO DE SODIO AROMATIZANTE,
EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO DE SODIO,
ACESSULFAME DE POTASSIO E SACARINA SODICA E CORANTES
ARTIFICIAIS BORDEAUX S EAMARELO CREPUSCULO. EMBALADO EM
SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,
CONTENDO 1 KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PROXIMA AO
ATO DA ENTREGA.

- CATMAT: 462717

12.138,00280 43,350UN00020 00030364

12.138,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR UVA, AÇUCAR, GELATINA, SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE

Código

GELATINA ALIMENTICIA EM PO - SABOR UVA, AÇUCAR, GELATINA,
SAL, VITAMINAS: A, C E E, REGULADOR DE  ACIDEZ ACIDO, ACIDO
FUMARICO E CITRATO DE SODIO AROMATIZANTE, EDULCORANTES
ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO DE SODIO, ACESSULFAME DE
POTASSIO E SACARINA SODICA E CORANTES ARTIFICIAIS BORDEAUX
S EAMARELO CREPUSCULO. EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE
POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG, COM DATA
DE FABRICAÇÃO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT: 462727

7.801,20180 43,340UN00024 00030368

7.801,20Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote LEITE EM PO INTEGRAL FORTIFICADO, PREPARO INSTANTANEO SEM ADIÇAO DE AÇUCAR OU

Código

LEITE EM PO INTEGRAL FORTIFICADO, PREPARO INSTANTANEO SEM
ADIÇAO DE AÇUCAR OU SEUS DERIVADOS, EMBALADO EM SACHE
ALUMINIZADO CONTENDO 400 G, COM A DATA DE FABRICAÇÃO
MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA

- CATMAT: 406019

214.125,129.504 22,530UN00025 00030369

214.125,12Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote LEITE UHT INTEGRAL, COM ESTABILIZANTE: CITRATO DE SODIO / FOSFATO TRISSODICO, EMBALAGEM LONGA VIDA,

Código

LEITE UHT INTEGRAL, COM ESTABILIZANTE: CITRATO DE SODIO /
FOSFATO TRISSODICO, EMBALAGEM LONGA VIDA, CONTENDO 01L,
COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA
ENTREGA.

- CATMAT 445995

13.632,002.400 5,680UN00026 00029471

13.632,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote LEITE UHT SEM LACTOSE (0%), EMBALAGEM LONGA VIDA, CONTENDO 01 LITRO, RECIPIENTE TIPO TETRA PAK,

Código

LEITE UHT SEM LACTOSE (0%), EMBALAGEM LONGA VIDA,
CONTENDO 01 LITRO, RECIPIENTE TIPO TETRA PAK, IMPERMEAVEL A
GERMES E AO AR, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO
ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 445998

3.397,20456 7,450UN00027 00029472
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote LIMAO VERDE, TAHITI OU GALEGO, EXTRA, FRESCO, DE COLHEITA RECENTE, COM

Código

3.397,20Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote LIMAO VERDE, TAHITI OU GALEGO, EXTRA, FRESCO, DE COLHEITA RECENTE, COM

Código

LIMAO VERDE, TAHITI OU GALEGO, EXTRA, FRESCO, DE COLHEITA
RECENTE, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM
POLPA FIRME E INTACTO, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO,
MATURAÇAO MEDIANA, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES,
ISENTO DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL
TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, UNIDADE COM
APROXIMADAMENTE 60 G.

- CATMAT 464398

5.460,00600 9,100KG00052 00029526

5.460,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote LINGUIÇA CALABRESA FINA - ENBALAGEM DE 2,5 KG, RESFRIADO EM EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE E

Código

LINGUIÇA CALABRESA FINA - ENBALAGEM DE 2,5 KG, RESFRIADO
EM EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE E  TRANSPARENTE ATOXICA
CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E A DATA DE FABRICAÇÃO
MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA

- CATMAT: 447701

10.800,00300 36,000UN00046 00030371

10.800,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MACARRAO COM OVOS E VEGETAIS TRICOLOR, PARAFUSO OU FUSILLI, EMBALADO EM PACOTE RESISTENTE DE

Código

MACARRAO COM OVOS E VEGETAIS TRICOLOR, PARAFUSO OU
FUSILLI, EMBALADO EM PACOTE RESISTENTE DE POLIETILENO
ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 500 GRAMAS, COM A DATA
DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 217243

10.880,001.600 6,800UN00028 00029473

10.880,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MACARRAO COM OVOS, ANELZINHO OU ARGOLINHA, EMBALADO EM PACOTE RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO

Código

MACARRAO COM OVOS, ANELZINHO OU ARGOLINHA, EMBALADO
EM PACOTE RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,
CONTENDO 500 GRAMAS, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO
PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 458955

6.112,92726 8,420UN00029 00029474

6.112,92Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MACARRAO MASSA SEMOLA COMPRIDA, ESPAGUETE,

Código

MACARRAO MASSA SEMOLA COMPRIDA, ESPAGUETE, EMBALADO
EM PACOTE RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE,
CONTENDO 01KG, COM A DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO
ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 458952

19.892,072.343 8,490UN00030 00029475
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MAMAO HAVAI OU PAPAIA, FRESCO, DE COLHEITA RECENTE, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PROPRIO,

Código

19.892,07Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MAMAO HAVAI OU PAPAIA, FRESCO, DE COLHEITA RECENTE, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PROPRIO,

Código

MAMAO HAVAI OU PAPAIA, FRESCO, DE COLHEITA RECENTE, COM
ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PROPRIO, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDO E MATURAÇÃO MEDIANA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, ISENTO DE ENFERMIDADES, PARASITAS
E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, UNIDADE COM
PESO MÉDIO ACIMA DE 400G.

- CATMAT 464350

14.685,001.500 9,790KG00054 00029497

14.685,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MANTEIGA PURA COM SAL, RESFRIADA, PASTEURIZADA, OBTIDA A PARTIR DO LEITE DE VACA, EMBALADA EM POTE

Código

MANTEIGA PURA COM SAL, RESFRIADA, PASTEURIZADA, OBTIDA A
PARTIR DO LEITE DE VACA, EMBALADA EM POTE PLASTICO
RESISTENTE CONTENDO 500G, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO
PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 446384

40.116,001.200 33,430UN00048 00029494

40.116,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MAÇA VERMELHA NACIONAL FUJI, FRESCA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PROPRIO, TAMANHO MEDIO E

Código

MAÇA VERMELHA NACIONAL FUJI, FRESCA, COM ASPECTO, COR E
CHEIRO E SABOR PROPRIO, TAMANHO MEDIO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DE COLHEITA RECENTE,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MATURAÇÃO MEDIANA, LIVRE
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, ISENTA DE ENFERMIDADES,
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, COM PESO MÉDIO POR UNIDADE DE 150G.

- CATMAT 258252

60.350,405.280 11,430KG00053 00029496

60.350,40Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MELANCIA, POLPA VERMELHA, FRESCA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PROPRIO,

Código

MELANCIA, POLPA VERMELHA, FRESCA, COM ASPECTO, COR E
CHEIRO E SABOR PROPRIO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
COM POLPA FIRME E INTACTA, DE COLHEITA RECENTE, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO E MATURAÇÃO MEDIANA, LIVRE DE RESÍDUOS
DE FERTILIZANTES, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E
LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, COM PESO
MÉDIO POR UNIDADE DE 10KG.

- CATMAT 464418

44.022,009.570 4,600KG00055 00029498

44.022,00Valor Global do Lote R$1 Itens
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote MILHO DE PIPOCA, CLASSE AMARELO, TIPO 1, GRAOS INTEIROS, DE BOA QUALIDADE, ISENTOS DE OUTROS TIPOS

Código

MILHO DE PIPOCA, CLASSE AMARELO, TIPO 1, GRAOS INTEIROS, DE
BOA QUALIDADE, ISENTOS DE OUTROS TIPOS  DE GRAO, MATERIAL
TERROSO, SUJIDADES, MOFOS, PARASITAS E CARUNCHOS.
EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE, ATOXICA, NÃO VIOLADA,
CONTENDO DADOS DO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 75% DA
VALIDADE TOTAL A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.
PACOTE DE 500 GRAMAS

- CATMAT: 462122

9.510,001.500 6,340UN00031 00030370

9.510,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote OLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM PVC COM TAMPA E LACRE CONTENDO

Código

OLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM PVC COM TAMPA
E LACRE CONTENDO 900ML, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO
PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 463692

48.960,005.100 9,600UN00032 00029476

48.960,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote OVO DE GALINHA VERMELHO EXTRA, FRESCO, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PROPRIO

Código

OVO DE GALINHA VERMELHO EXTRA, FRESCO, COM ASPECTO, COR
E CHEIRO E SABOR PROPRIO TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES,
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
CONTENDO 12 UNIDADES, COM PESO MÉDIO POR UNIDADE DE 50G.

- CATMAT 446622

35.079,003.300 10,630DZ00056 00029499

35.079,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote
PAO DE COCO, EMBALADO EM SACOLA RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE CONTENDO 300
GRAMAS,

Código

PAO DE COCO, EMBALADO EM SACOLA RESISTENTE DE POLIETILENO
ATOXICO TRANSPARENTE CONTENDO 300 GRAMAS, COM
INFORMAÇAO NUTRICIONAL E A DATA DE FABRICAÇAO
EXTREMAMENTE PROXIMA (NO MAXIMO 01 DIA) AO ATO DA ENTREGA
IMPRESSO NA MESMA, UNIDADE COM APROXIMADAMENTE 30
GRAMAS.

- CATMAT 460394

23.258,401.320 17,620KG00059 00029486

23.258,40Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote PAO DE FORMA, EMBALADO EM SACOLA RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE CONTENDO 500

Código

PAO DE FORMA, EMBALADO EM SACOLA RESISTENTE DE
POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE CONTENDO 500 GRAMAS,
COM INFORMAÇAO NUTRICIONAL E A DATA DE FABRICAÇAO
EXTREMAMENTE PROXIMA (NO MAXIMO 01 DIA) AO ATO DA ENTREGA
IMPRESSO NA MESMA, UNIDADE COM APROXIMADAMENTE 22
GRAMAS.

- CATAMAT 460401

22.149,601.320 16,780KG00060 00029487

22.149,60Valor Global do Lote R$1 Itens
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote PAO DE LEITE, TIPO BISNAGUINHA, EMBALADO EM SACOLA RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE

Código

PAO DE LEITE, TIPO BISNAGUINHA, EMBALADO EM SACOLA
RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE CONTENDO
300 GRAMAS, COM INFORMAÇAO NUTRICIONAL E A DATA DE
FABRICAÇAO EXTREMAMENTE PROXIMA (NO MAXIMO 01 DIA) AO
ATO DA ENTREGA IMPRESSO NA MESMA, UNIDADE COM
APROXIMADAMENTE 20 GRAMAS.

- CATMAT 460392

26.136,001.320 19,800KG00061 00029488

26.136,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote PAO FRANCES, EMBALADO EM SACO DE PAPEL, COM INFORMAÇAO

Código

PAO FRANCES, EMBALADO EM SACO DE PAPEL, COM INFORMAÇAO
NUTRICIONAL E A MESMA DATA DE FABRICAÇÃO DO ATO DA
ENTREGA IMPRESSO NA MESMA, UNIDADE COM APROXIMADAMENTE
50 G.

- CATMAT 232597

308.880,0015.840 19,500KG00062 00029489

308.880,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote PO DE CAFE ESPECIAL 100% ARABICA, TORRA E MOAGEM MEDIA, EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 500G,

Código

PO DE CAFE ESPECIAL 100% ARABICA, TORRA E MOAGEM MEDIA,
EMBALAGEM ALUMINIZADA COM 500G, COM A DATA DE
FABRICAÇAO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 463585

53.910,001.500 35,940UN00034 00029478

53.910,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote POLPA DE TOMATE, TENDO COMO INGREDIENTES SOMENTE TOMATE, SAL E AÇUCAR,

Código

POLPA DE TOMATE, TENDO COMO INGREDIENTES SOMENTE TOMATE,
SAL E AÇUCAR, EMBALAGEM LONGA VIDA CONTENDO 500G, COM A
DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 459670

14.400,001.800 8,000UN00035 00029479

14.400,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote SAL MARINHO REFINADO E IODADO, EMBALADO EM SACO RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,

Código

SAL MARINHO REFINADO E IODADO, EMBALADO EM SACO
RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE, CONTENDO
01KG, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA
ENTREGA.

- CATMAT 454017

2.332,80720 3,240UN00036 00029480

2.332,80Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote SUCO CONCENTRADO - CAJU - AGUA POTAVEL, POLPA DE CAJU, AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO CITRICO,

Código
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote SUCO CONCENTRADO - CAJU - AGUA POTAVEL, POLPA DE CAJU, AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO CITRICO,

Código

SUCO CONCENTRADO - CAJU - AGUA POTAVEL, POLPA DE CAJU,
AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO CITRICO, ANTIOXIDANTE ASCORBICO,
ESTABILIZANTES: GOMA GELANA E CITRATO DE SODIO, AROMA
IDENTICO AO NATURAL DE CAJU, EMBALAGEM PET CONTENDO 1
LITRO (RENDIMENTO: ENTRE DEZ E DOZE LITROS), COM A DATA DE
FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 252018

7.288,00800 9,110UN00037 00029481

7.288,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote SUCO CONCENTRADO - GOIABA - AGUA POTAVEL, POLPA DE GOIABA, AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO CITRICO,

Código

SUCO CONCENTRADO - GOIABA - AGUA POTAVEL, POLPA DE
GOIABA, AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO CITRICO, ANTIOXIDANTE
ASCORBICO, ESTABILIZANTES: GOMA GELANA E CITRATO DE SODIO,
AROMA IDENTICO AO NATURAL DE GOIABA, EMBALAGEM PET
CONTENDO 1 LITRO (RENDIMENTO: ENTRE DEZ E DOZE LITROS), COM
A DATA DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 252016

7.728,00800 9,660UN00038 00029482

7.728,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote SUCO CONCENTRADO - MANGA - AGUA POTAVEL, POLPA DE MANGA, AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO CITRICO,

Código

SUCO CONCENTRADO - MANGA - AGUA POTAVEL, POLPA DE
MANGA, AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO CITRICO, ANTIOXIDANTE
ASCORBICO, ESTABILIZANTES: GOMA GELANA E CITRATO DE SODIO,
AROMA IDENTICO AO NATURAL DE MANGA, EMBALAGEM PET
CONTENDO 1 LITRO (RENDIMENTO: ENTRE DEZ E DOZE LITROS), COM
A DATA DE FABRICAÇAO MUITO PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 279609

9.216,00800 11,520UN00039 00029483

9.216,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote TOMATE TIPO SALADA, EXTRA, FRESCO, DE COLHEITA RECENTE, TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORMES, COM POLPA

Código

TOMATE TIPO SALADA, EXTRA, FRESCO, DE COLHEITA RECENTE,
TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORMES, COM POLPA  FIRME E
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MATURAÇAO
MEDIANA, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, ISENTO DE
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E
SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE.

- CATMAT 463806

15.741,001.980 7,950KG00057 00029531

15.741,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote VINAGRE BRANCO DE ALCOOL, EMBALAGEM PVC COM TAMPA E LACRE CONTENDO 750 ML,

Código

VINAGRE BRANCO DE ALCOOL, EMBALAGEM PVC COM TAMPA E
LACRE CONTENDO 750 ML, COM A DATA DE FABRICAÇAO MUITO
PROXIMA AO ATO DA ENTREGA.

- CATMAT 217096

1.419,00300 4,730UN00040 00029484
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ANEXO I
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

Lote

Código

1.419,00Valor Global do Lote R$1 Itens

2.183.766,31Valor Total Geral R$


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14

		2025-12-12T16:08:23-0300
	Brasil
	REGIANE DE FATIMA CASTRO
	Assinador Serpro




